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​PRESIDÊNCIA
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PROJETO DE LEI Nº 2.229, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Altera a estrutura de funções de confiança no
Tribunal de Contas do Distrito Federal, dispõe
sobre os vencimentos dos cargos efetivos,    
dos cargos de natureza especial, dos cargos     
em comissão e das funções de confiança dos
serviços auxiliares do Tribunal de Contas do     
Distrito Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Ficam alteradas as seguintes simbologias da estrutura de funções de confiança do
Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, sem alteração
nos valores de remuneração: 

I – o símbolo do nível FC-3 fica alterado para FC-5; 

II – o símbolo do nível FC-2 fica alterado para FC-4; 

III – o símbolo do nível FC-1 fica alterado para FC-3.

§ 1º Em decorrência das alterações previstas neste artigo, a estrutura das funções de
confiança do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal
passa a vigorar acrescida dos níveis FC-1 e FC-2, com os valores fixados no Anexo I desta Lei. 

§ 2º O Tribunal deve dispor por ato próprio sobre a distribuição de funções nos níveis FC-1 e
FC-2, mediante o remanejamento e transformação das funções de confiança atualmente existentes
na sua estrutura administrativa, sem que resulte em acréscimo de qualquer despesa nova. 

Art. 2º Os vencimentos básicos dos cargos de provimento efetivo e os valores dos cargos de
natureza especial, dos cargos em comissão e das funções de confiança, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, previstos na Lei nº 4.356, de 3 de julho
de 2009, alterada pela Lei nº 7.514, de 27 de junho de 2024, passam a vigorar, respectivamente, na
forma estabelecida nos Anexos II e III desta lei. 

Art. 3º As disposições contidas nesta Lei aplicam-se, no que couber, aos aposentados e aos
pensionistas do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Art. 4º A eficácia do disposto no art. 2º desta Lei deve observar o previsto no art. 169 da
Constituição Federal e os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

Art. 5º Correm por conta da dotação orçamentária própria do Tribunal de Contas do Distrito
Federal as despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar
de 1º de abril de 2026.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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